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DECRETO LEGISLATIVO N2 8, DE 20 DE AGOSTO DE 1975 

Dispõe sobre aprovação de contas 
do Município de Assis. 

A Mel3a da Câmara municipal de Assis, usando de suas atri 

buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promul 

ga o seguinte.: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

Artigo 12 - Ficam aprovadas as contas dos 6rgãos do Governo do Munic! 

pio de Assis - Poder Executivo, Poder Legislativo e Servi 

ço Autônomo de 1gua e Esgotos - correspodentes ao exercí

cio financeiro de 1973, nos termos do parecer emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme consta 

do processo TC-3908/74• 

Artigo 2Q - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal 1975· 

cretário 

RJBLICAOO NA DA CÃJ\L�RA 1i 

em 20 de agosto de 1975• 


